
cÂuaRn MUNrcrpAL DE coNGoNHAS
( CENTBO DE TUNISMO )

Concelq fítúo rie Ciitattão Eonorár1o êe Congonhas.

A Cânara Munlci pa1 Vcreaderes de Congonhas, u-
Band. Aê suas atrlbulç3es que lhe são legals, dêcrêta e pronulga r sc-
gulnte projcto Dccreto teglslatlvo:

DECRETO LEGISLÂTIYO

Àrt. 10- Flca c.nc€al1do ao Dr. Pêd.ra Paulo Sa-
les D1as, o tÍtul-o üc Cldadão Eonorárlo cle Congonhas, pe1.s relevan-
tcs scrvlços pestados à couunltlaCc;

Àrt. 2e- À cntrcga êo referlcle títu1o tcrá sus
data aarcada após a êntêndlnênto con o agraclado e a Preslilencia dês-
sa Casal

Àrt. 30- Revogadas as dlsportlções en contrari.,
entrará esse Dccret. Lêgislativo êe vlgor na data dê sua publleação;

Mandlo, portante, a toàas as êutô"laades a qucn

o cenhcelucntc e cxecução destc Dêcrêt. pcrtcncer, quê a cuupran ê I
façaa cunprlr tão lntelranentê cooe ncl-e sc contéu.

SaJ-a d.as Scssões da Cânara MunlcC- pal,
aos 26 de nal l_,981.
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